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I - Relâtório

Submete-se a estâ Comissão o Projeto de Ler L. " 601202l, de autoria do Deputado

Valdir Barranco, que dispôe sobre a obrigatoriedade de informação nos dispositivos sonoros

potáteis dos limites nocivos à audição e dá outras providências.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretada de Serviços

Legislativos rc dla O2l02l2o2l, sendo colocada em primeira pauta no diâ 10/0212021, tendo seu

devido cumprimento no dta23l\2l2\2l (fls. 02 e o5/verso)

Os autos foram remetidos à Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte -
CDCC que, pelo parecer encartado nos autos, opinou pela aprovação da proposição (fls 06-08),

tendo a propositurà aprovada em l' votação pelo Plenário desta Casâ de Leis no di'a 1010812022 (fl"

08/verso).

Consta nos autos a seguinte justificâtiva:

Alualmente, no meio de adolescent€s na faixa etária de 12 a 18 anos, aumentou

muilo o uso de equipamenlos de som portáteis, em especiâl, de estéreos pessoâis

(EP), muitas vezes, usados de maneira inadequadâ' Esses aparelhos possuem

grânde capacidâde de memória e alta durabilidade da bateria. Além desses iatores,

aparece o design dos fones de ouvido.

É possível, por exemplo, visuâlizar a todo momento pessoâs utilizando foncs de

inserção. Niescola, no ônibus, nâ rua, no parque, nas academias de ginástica, ctc'

Os especialistas âlertam qu€, dentre os rcprodutores de som portátil, os fones de

ouvidà são os mais perigàsos. Isso porque potencializam o som Quando a fonle
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sonom é extema, a energia se dispersa, ao passo que, utilizando-se o fone, a energiâ

é inteiramente direcionada parâ dentro do ouvido.

A Zogby lntemational (Zogby, J. Survey of teens and adults aboul the use of
personal eletronic devices and head phones, Zogby Intemational, mar' 2006)

realizou uma pcsquisa nos Estâdos Unidos com adolescentes e adultos sobre o uso

de estéreos pessoais e fones de ouvido. A pesquisa envolveu 1 000 pessoas com

aplicâçào de um questionário com aproximadamente 39 questões, das quais 301

eram adolecentes e foram respondidas 30 questões Os resultados envolvendo o uso

de estércos pessoais revelâram que ?8% dos âdolescentes utilizam esse dispositivo

eletónico comparado com 36% dos âdultos, além do que os adultos usam por mâis

tempo, enquanto que os adolescentes preferem o volume mais elevado Porém na

mesÍna proporçâo, ambos rào sabem â respeito de uma possív€l perda âuditivâ' No

entanto 5870 dos âdolescentes não abâixariam o volume e nem a quantidade de

exposição e modificar os fones de ouvido, â fim de prevenir uma perda auditiva

No Brasil, recentemente, rcalizaram-se muitâs campanhas voltadas à educâção e

conscientização dos adolescentes quânto ao uso exagerâdo de apârclhos sonoros

portáteis, indo o prcsente projelo ao encontro dâ flnalidade educativa veiculada por

iais campanhas. Entretanto, acrcdita-se que não apenas a campaúâ educativâ' mas

também a informâção ao usuário do aparelho seja de grânde impoíância para

reduçào dos indices acima

Nesse sentido, não bastâ a merâ informação, é necessário ainda que tais âparelhos

contenham os alertas e sinâis necessários destinados à orientação do usuário, de

modo â facilitar o uso do aparelho dentro dos limites seglros à sua saúde auditivâ'

Por tualo o qüe foi exposto, conlo com o apoio dos flobrcs pares na aprovâção do

presente prcjeto de lei.

Colocada em segunda pauta no dia 17lO8l2O22, te'te se:u devido cumprimento no dia

O5lOgl2O22 (fl. O8/verso), com o consequente envio para estâ Comissão de Constituição, Justiça e

Redação - CCJR em 08/09/2022 (fl. O8/verso), para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto

constitucional, legal ejurídico, tendo aportado na mesma data

E o relatório.

II - Anátise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo

36 dâ Constituição do Estado de Mâto Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento

lntemo desta Casa de Leis, opinâI quanto ao aspecto coÍstitucional, legal e juddico sobre todas as

proposiçôes oferecidas à deliberação da Casa.
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Collonnc ressaltado antcrionneitc o presentc projeto dc lei visa dispor soble â

obrigatorieclade de informação nos dispositivos sonoros portáteis dos limites nocivos à audição c dá

outras providências., nos seguilltcs tcflnos, abaixo destacados:

AÍ. 1' Os dispostivos sonoros portáteis qomercializados no Estado do Mato

Grosso, bern como suas embalagens e prcpaganda impressas, deverâo aleíar o
usuário quanto aos riscos de comprcm§timcnto total ou parcial da audição que a

utilizâçã; prolongada em determinado volume do âparelho, por meio da caixa de

som ou fone de ouvido, pode câusar'

§1'Parâ os flns do disposto caput deste artigo, os fabricantes ou comerciantes dos

produtos de que trata esta lei, devedo aiender ao seguinte:

I - Fomecer, juntâmente com o manual do produto, tabclâ de limites de lolerânciâ

para ruído continuo ou intermitente em decibéis, devendo fâzer conslâr sua

equivalência em unidâdes de volume utilizadas pelo aparelho;

Il - [ndicar na embalagem do aparelho e em sua propagandâ impressâ observâção

quanto âos riscos a qu; se referc o caput deste ârtigo, sugerindo leitum atenta,do

manual e da tabela dálimites de tolerância a que se refere o item I deste parágrafo

§2'Para os fins do disposto item I do §1" deste atigo, poderá ser utilizado como

referência o anexo I d; NR 15 do Ministério do Trâbalho, ou outra referênciâ já

ceÍificada por órgãos técnicos competentes.

AÍ. 2" Pâra os flns desta lei, são considerâdos dispositivos sonoros portáteis,

qlrâlquer apârelho emissor de som, ainda que não sejâ suâ únicâ ou principal

finçáo, d. iamaúo q,-re permita seu trânsporte pelo usurtio junto â si, em bolsas,

"""á1u" 
ou p"çu. de seus vestuário, eÚre os quâis rádios, tocadores de áudio,

reprodutores de video e aparelhos celulares.

Art. 3' Fica proibido o uso de qualquer lipo de invólucro ou disposlivo que impeça

ou dificulte a visuâlizaÇão das advertências ou da imagem nâs embalagens dos

produtos mencionados nesta lei

AÍ. 4'O descumprimentos destâ lei, sem prejuízo de outras penalidades previstas

na legislaÇão em vigor, sujeitâ o infrator iambém às seglrinles:

I - Multa de 50 (cinquenta) TIPF/I\.4T por câda ocorência, dobraüdo-se

sucessivamente em caso de reincidência;

II - Apreensão do produto, na hipót€s€ de nào regularização dentro do prazo de 15

(quinze) dias, contados dâ notificâção, nos termos do artigo 5'deslâ lei;

III - Suspensão dâ inscrição estadual, pelo prazo de 6 (seis) meses, após

reincidência.
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Arr. ) Pr du!(r,ro'Jcsl., lerc 'ri\rdcr.. re \'o-Jnci.r:

I - A reclamação do consumidor ou interessado perante o estabelecimento que

comercializa o produtoi

II - A lavratura de auto de inlração pelo agente competente;

III - A comunicâção da infrâção realizâda diretamente ao PROCON, à autoridade

policial ou à Promotoria do Consumidor do Minislério PúblicÔ Esiâdual do Estado

de Mato Grcsso.

Parágrafo único: Na hipótese prevista l1o inciso I do caput dcste aÍigo, a aplicação

da pénalidade rlependerá dâ comunicâção prevista no inciso III, mâs â contagem do

prazo de que trata o inciso II do ârtigo 4" t€É início com a notificâçào do

consumidor.

Art. 6" Os valores anecadados a titulo de multas pela aplicâção destâ lei serào

revertidos à Secretaria da Saúde do Estado de Mato Grosso

^Í. 
7" Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da sua

Pub)icação.

Preliminamente, embora a nobre intenção do autor da propositurâ, ao estabelecer a

obrigatoriedade de disposição de informação nos dispositivos sonoros poltáteis dos limites nocivos

à aJição, e outras providencias, o legislador disciplinou matéria fora da sua esfera de competência'

É bem verdade que, em se tratando de direitos individuâl fundamental à saúde, que

como é cediço, enconhâ-se inserida Ío campo da competência legislativa §9!!!!E, Ilos termos do

artigo 23, inciso It e IX, da Constituição Federal, e no que diz respeito à DÍotecão e dgl&§g da

saúãe, tráta-se de competência legislativa ç94991194!9, conforme afi 24' /tll, CF 
' 

onde se permite

aos Municípios suplementai a úgislação federal e a estadual no que couber, desde que haja

interesse locâl (at. 30, II, da CF). Veja-se:

AÍ- 23. É competência comum da União, dos Esiados, do Distrito Federâl e dos

Municipios:
It - ;dar da sâúde e âssistênciâ pública, dâ proteção e gamntia dâs pessoâs

po adoras de deÍiciência;

Art. 24. Compol€ à União, âos Estâdos e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:

t...1
XII - previdênciâ social, proteção e dcfesa da saúde; [...]

§ 1' No âmbiro da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a

estabelecer normas gerais. (Vide Lei n" 13.874' de20l9\
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Sn,
-,t." ,.i;,1



EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGtsr-arva Do EsrADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo CCI R

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

§ 2' A competência da Uniâo para Iegislar sobre normas gerâis não exclui a

competênciâ suplementar dos Estados. (Vide Lei n" I 3.8 74, de 20 I 9)

§ 3' lnexistindo iei federal sobre noÍnâs g€mis, os Estâdos exercerão a

competênciâ lcgislâtiva plma, para atender â suas peculiaridades. (Vidc Lei n'
13.874, de 2019)

§ 4' A superveniência de lei federal sobre nonnas gerais suspende a eficácia da lei
estaduâI, no que lhe for contrário. (deslacou-se)

No que diz respeito a competência pam legislar sobre a pI9!9949jê--!g!I99,
conforme apresentado acima, tem-se a regra de competência concorrente, nos temos do att.24,
XII, da Constituição Federal de 1988, acimâ transcrito.

Em râzão da inexistência de nonna específica e da autorização de legislâr na

modalidade conco[ente. é autorizado ao Estâdo-Membro a criação de norma§ legislâtiva§
plenâs (pârágrafo terceiro do artigo 24 da CoNtituição federal de 1988).

Preenchido, poÍtanto, o requisito dc §94sjilggit]!ê!!!êdg 4!êl!§!iÀ!

Entretallto. c não tn(rnos importantc, o r'equisito dc constitucionllidade formâI,
tambcrn há de ser obselvado no cxcrcicio legislativo. No caso, a norma lnostra-sc inconstitucionxl
por vício íormal de i!!igb[Ig.

À inconslitucionalidade por r'ício !444! de iniciâtiva, surgc da obrigatoriedadc de

obseNâncja do disposto no art. 39. paráglafo único, II, -d", dÂ Constituição do Estado De Mato

Grosso, quc, conlônne abaixo, deteünilla quc a oompeténcia na proposituÍa cle projetos dc lei.

quanto illiciada pelo lcglslativo, nào podcrá Ícsultar em criação de dcspcsas ou colnpclônciâ da

cstrutura exislentc do cxecutivo:

Art. 39 A iniciativa dâs Ieis complementares e ordi fuias cabe a quâlquer membro

ou Comissão da Assembleiâ Legislativâ, âo Governador do Estado, âo Tibunal de

Justiça, à Procurâdoria Geral de Justiça e âos cidadãos, nâ forma e nos casos

previstos nesta Constituição.

PârágEio único São de iniciativa privativa do Govemador do Estâdo as leis que:

33constituição do Estâdo de Mato Grosso
(...)
II - dispoúam sobre:
(...)
d) criaçâo, estruturaçào e atribuições das Secrelârias de Estado e órgàos da

Administração Pública

Art. 66 Compete privativamente ao Govemador do Estado:

(...)
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II - iniciâr o processo legislativo nâ forma e nos casos previstos nestâ Conslituiçào,
inclusive. nos casos de aum€ntos salariais;
(...)
V - dispor sobre a organização e Íirncionamento da Administração do Estado, nâ

folmâ da lei;

Como visto, o Projeto de Lei em seu aÍtigo 4", incisos I a lll, tÍaz a criação de

nomas a serem fiscalizadas pelos órgãos de controle existentes, criando ou alterando regms de

atuâÇão no âmbito das respectivas entidades (Secretarias Estaduais e Municipais) já existentes na

esfera da Administração Estadual e Municipal:

AÍ.4'O descumpdmentos desia lei, sem prcjuizo de outms penalidâdes previstâs

na Iegislaçáo em vigor.
sujeitâ o infrator também às seguinles:
I - Multâ de 50 (cinquenta) UPFÀ4T por cada ocorência, dobrândo-se

sucessivamente em caso de
reincidênciâ:
lI - Apreensão do prcduto, na hipótese de não regularização dentro do prazo de 15

(quinze) dias, contados
da notificação, nos termos do artigo 5" dcsta lei;
III - Suspensão da inscnção estadual, pelo pmzo de 6 (seis) meses, após

reincidência

A jr-rrisprudôncia do Supremo Tribunal Federal é Pacifica quanto à análise de

inconstitucionâlidade por vício fotmal de iniciativa, quando houver alteração de âtribuições de

entidades do poder executivo por projeto de iniciativa do legislativo.

Acerca do Tema, veja-se o decidido poÍ unanimidade pelâ Corte na ADI 2 800 / RS

de relatoria da Ministla Cármen Lícia eÍn 17/0312011, quando a Suprema Coúe decidiu que "não

cabe a lei de iniciativa pa amentar flxar atribuiçôes de órgão vinculado a administração direta"r'

Nesse sentido, na ÀDI 2.856 de relatoria do Ministro Gilmâr Mendes, julgado em

l)l}2l2}ll, cujo entendimento é seguido em julgamentos posteriores, como por exemplo ADI
3.169 de lglo2l2\l5. bem como no ARE 878.911 RC, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes

publicado no DJE de l1/lOl2O16.

O Prcscdente rcvcla que a jurisprudóncia não c avessa à lei dc iiiciativa
parlámcrlar apenas por ela causâr dcspesâs ao erário. A lei será falha quando

icsultar de prólcto que nào lcnha sido encaninhado pclo Chelê do l-lxeculivo. se

tivor por objeto a cslrutura c colrlpetóncias de órgàos da aúninistração, ou , cn1ão,

dircitos e devcrcs de sen'idores públicos. A ementa o di7 ncstcs terlnosr "não

usurpâ â conrpelônciâ privâlivâ do chelê do Poder Exccutlvo loi qLre, embom crio

I MENDES, Gilmar Feíeirâ. Curso de Direito Constitucional. 15 ed. São Paulo : Saraiva Educação' 2020' Notâ de

rodapé N.' 99, na Pg. 101o 
o



EsraDo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGTsLATTVA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de ConstitLrição, iustiça e Redação

despesâ pâra a administração pública, não tmtâ da sua estrutura ou dâ âtribujção de

seus órgàos nem do regimejurídico de sewidores públicos".

É evidente a aplicação dos referidos julgados, que demon§tran ser pacifico o

entendimento do Supremo sobre os vícios de inconstitucionalidade folmal por iniciativa, vez que os

dispositivos da Constituição Federal e da Constituição Estadual são semelhantes em seus teÍnos na

separação dos poderes quanto ao Poder de Legislar em que resulta na interferência de determiludos
temas, como por exemplo, as atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da Administração
Pública (no câso do Estado de Mato Grosso, em sua Constituição Estadual, no Art. 39, parágrafo

único, inciso II, alínea "d").

Assim, por violação do disposto art. 39, parágrafo único, II, "d", da Constituição do

Estado De Mato Grosso, identifica-se neste projeto de Lei, a incidência de inconstitucionalidade
por vício fu1gl de !4i91[!!yg.

Em que pese o mérito da proposta legislativa, e a constitucionalidade material,

encontralnos óbices constitucionais formais, de i ciativa, resultando na recomendação por voto

contrário à sua pretensão.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Dial1te do exposto, onde s(- evidencia a inconstitucionâlidâde, voto contrário
aprovação do Projeto de Lei n.'60/2021, de autoria do Deputado Valdir BalÍanco.

Sala dâs Comissões, em 9'i de AO de 2022.
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IV - l'icha de Votâção

Proieto de Lei n." 60/2021 Parecer n.'863/2022
Reunião da Comissão . , 9':I Aa I :).))-
Presidente: Deputado 'f7 !;-o.,. -Ç).r-t. íjcr*
Rclator (a): Dcputado (a)

Voto Relator (a)

Diantc do cxposb, oncle se evidencia a inconstitucionalidâde, voto contrário lt aprovação do

Proicto clc Lci n." 6012021. de autoria do Deputado Valdir tsànanco.

PosiÇão I1a Comissão ldentiÍlcaÇào do (a) DeDutado 1a)

Relator (a) --: \ r\ ^l\^
<^^\\','l\ N \

Membros]à;-- \J

-.2 -2 \á,%'lt ,,,
YlaT-"?-ryk
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